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       DECRETO N° 2577 DE 16 DE OUTUBRO DE 2023 

  

“Regulamenta o procedimento de avaliação do servidor nomeado para cargo de 

provimento efetivo em virtude de concurso público, institui a comissão de avaliação 

do estágio probatório e dá outras providências”. 

 

 

FÁBIO PASCHOALINOTO, Prefeito do Município de Meridiano, 

Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Inciso VI do Artigo 65 da Lei Orgânica Municipal, 

 

CONSIDERANDO, o art. 28 da Lei Municipal n° 061, de 18 de janeiro de 2011, que 

remete ao estágio probatório como forma do servidor público municipal adquirir a 

estabilidade no serviço, o qual deverá submeter-se a avaliação anual de desempenho, 

durante o período de 03 (três) anos; 

CONSIDERANDO, a necessidade de obediência aos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e contraditório e ampla defesa; 

CONSIDERANDO que o art. 38 do Estatuto dos Servidores do Município de Meridiano, 

autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a regulamentar por Decreto, os atos que 

se mostrarem indispensáveis à execução da avaliação de desempenho.  

 

DECRETA: 

 

Art.1°- Fica instituída a Comissão de Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório 

para avaliação dos servidores nomeados em virtude de concurso público. 

 

Art.2°- O servidor será avaliado com base nos requisitos dispostos na legislação 

municipal. 

 

Art.3°- Para os efeitos deste Decreto, considera-se: 

 

 I - qualidade de trabalho - capacidade de produzir resultados na quantidade e volumes 

necessários às necessidades da área; 

 

 II - produtividade no trabalho - exatidão, frequência de erros, apresentação, ordem e 

esmero nos trabalhos executados, bem assim habilidade e capacidade de desenvolvimento 

normal do trabalho de seu cargo; 
 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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III - iniciativa - ação independente na execução dos trabalhos, apresentação de sugestões 

de melhoria e iniciativa de comunicação de situações fora de sua alçada; 

 

IV - assiduidade - maneira como observa o cumprimento da jornada de trabalho do cargo 

que ocupa, evitando faltas injustificadas; 

 

V - pontualidade - maneira como observa a frequência e os horários de trabalho de seu 

cargo, evitando atrasos injustificados; 

 

VI - administração do tempo – capacidade de execução dos trabalhos conferidos com 

qualidade, ordem e esmero, na quantidade e volume suficiente às necessidades de prazo 

da área; 

 

VII - relacionamento - habilidade para interagir com a população, ou órgãos externos, 

demonstrando tato, respeito, compreensão, buscando a convivência harmoniosa, evitando 

atritos e influenciando positivamente para a obtenção de resultados; 

 

 VIII - interação com a equipe - espírito de cooperação, colaboração na execução dos 

trabalhos, atitude aberta para os trabalhos em equipe, contribuindo para o alcance de 

resultados, bem como prontidão para colaborar com o grupo; 

 

 IX - interesse - ação no sentido de desenvolver e progredir profissionalmente, buscando 

meios para adquirir novos conhecimentos dentro de seu campo de atuação, bem como 

sendo receptivo às críticas construtivas, orientações e ações; 

 

  X - disciplina – atendimento às normas legais e regulamentares e aos procedimentos de 

sua secretaria e do órgão de sua lotação, bem assim atendimentos às normas dadas pelos 

superiores, desde que não contrário à Lei. 

 

§1º - Na avaliação do critério de julgamento ―interesse, previsto no inciso IX, do 

parágrafo anterior, será considerada falta de interesse a não participação em cursos de 

capacitação e aperfeiçoamento fornecidos pela Administração, aplicando-se a pontuação 

referente ao não atendimento das expectativas, exceto quando devidamente justificada a 

não participação. 

 
 

Art.4°- O período de estágio probatório será cumprido, obrigatoriamente, no efetivo 

exercício do cargo para o qual o servidor foi nomeado. 

 

Art.5°- A avaliação do servidor em estágio probatório envolve duas etapas: 

 

I - avaliação parcial, com periodicidade anual, durante os 03 (três) anos de duração do 

estágio probatório, onde os resultados do processo de acompanhamento, verificação do 
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desempenho e de mudança comportamental do servidor, serão registrados em formulários 

próprios, de acordo com os Anexos I, deste Decreto; 

 

 II - avaliação final, baseada nos relatórios das avaliações parciais, será realizada no 

último trimestre do término do período de estágio probatório, cujos resultados serão 

objeto de parecer conclusivo da Comissão de Avaliação. 

 

Art; 6°- A avaliação parcial de desempenho do servidor, no período de estágio probatório, 

constitui-se de um processo contínuo e sistemático a ser efetivado pela Comissão de 

Avaliação, através de mecanismos específicos, a partir da data do início do exercício no 

cargo. 

 

Art.7°- A avaliação anual de desempenho será realizada por uma Comissão Especial 

de Avaliação de Desempenho composta por três servidores, sendo dois efetivos/ estáveis, 

todos de nível hierárquico não inferior ao do servidor a ser avaliado, sendo um o seu chefe 

imediato e tendo dois deles pelo menos três anos de exercício no cargo efetivo: 

 

 

Art.8°- Compete à Comissão de Avaliação do Estágio Probatório: 

 

 I - orientar todo o processo de avaliação do estágio probatório ou nele intervir em 

qualquer fase; 

 

 II - solicitar a assistência de qualquer órgão técnico da Prefeitura Municipal, 

principalmente de perícias médicas, de segurança e medicina do trabalho, sempre que 

necessária ao bom termo do processo de avaliação; 

 

 III - analisar e julgar os recursos recebidos, podendo requisitar quaisquer peças, 

documentos ou processos e entrevistar o servidor, seus colegas de trabalho, as chefias ou 

os servidores por ela designados para a avaliação quadrimestral, se assim for necessário 

para a melhor instrução do relatório final; 

 

 IV - propor justificadamente ao Chefe do Poder Executivo, com base nos relatórios e 

documentos do processo bem assim nas suas próprias diligências e convicções, a 

exoneração do servidor avaliado; 

 

 V - propor justificadamente ao Chefe do Poder Executivo, com base nos relatórios e 

documentos do processo bem assim nas suas próprias diligências e convicções, a 

declaração de estabilidade do servidor avaliado, para fins do artigo 25 do presente 

Decreto; 

 

 VI - encaminhar pedidos de pareceres aos órgãos competentes, sobre as situações 

ambíguas enfrentadas durante os procedimentos avaliatórios; 
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 VII - calcular a média aritmética das pontuações obtidas pelo servidor estagiário nas 

avaliações quadrimestrais. 

 

Art. 9°- Os membros variáveis da Comissão de Avaliação serão indicados pelo Chefe do 

Poder Executivo ou Secretários da Secretaria a que estiver vinculado o servidor a ser 

avaliado. 

 

 § 1°- Não poderá fazer parte da Comissão de Avaliação o servidor em estágio probatório 

nomeado para exercer cargo de chefia, estendendo-se esta proibição à hipótese do 

exercício de função gratificada. 

 

 § 2°- Se não for possível compor a Comissão de Avaliação nos moldes estabelecidos 

neste artigo, poderá ser designado como membro da comissão servidor exercente de cargo 

de confiança compatível e superior ao servidor avaliado.  

 

 § 3°- Caso o servidor em estágio probatório tenha exercido suas funções em mais de uma 

unidade, seu desempenho será submetido ao chefe imediato e Comissão de Avaliação 

onde o trabalho tenha sido desenvolvido pelo maior número de dias, prevalecendo, em 

caso de empate, a última unidade. 

 

 § 4°- Concluída a avaliação do chefe imediato, feita com utilização do formulário que 

integra o presente Decreto, será a mesma datada e assinada pelo superior hierárquico, 

devendo do mesmo ser dada ciência ao servidor e após, encaminhada à Comissão de 

Avaliação. 

 

§5°- Na hipótese de o servidor não concordar com as conclusões da avaliação, manifestará 

suas razões por escrito, no prazo de 10 (dez) dias contados da data de sua ciência ou 

notificação, ao fim do qual, com ou sem a referida manifestação, será o processo remetido 

à Comissão de Avaliação do Estágio Probatório para decisão. 

 

Art.10-. Durante o período do estágio probatório, a Comissão de Avaliação poderá 

solicitar à Divisão de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, com base nos Formulários de 

Avaliação Parcial, que o servidor passe por nova avaliação médica, se concluir que as 

licenças para tratamento de saúde estão extrapolando a normalidade, ou se o servidor já 

integrou o quadro de funcionalismo com doença pré- existente.  

 

Art.11-. Fica estabelecido o limite máximo de 50 (cinquenta) pontos para a avaliação, 

distribuídos entre os fatores definidos no artigo 3° deste Decreto, nas seguintes 

proporções e observando os incisos I, II, III, IV, V e VI, do Parágrafo 4° e  5° e 6°, do Art. 

28 da Lei n° 061, de 18 de janeiro de 2011.  
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Parágrafo único. O resultado de cada avaliação será obtido pela somatória da pontuação 

total do Anexo I. 

 

Art.12-. Será aprovado no estágio probatório e considerado apto para obter a estabilidade 

no serviço público municipal e confirmação no cargo, o servidor que obtiver, no mínimo, 

20 (vinte) pontos na média aritmética de suas avaliações. 

 

Parágrafo único. Será considerado inapto o servidor que, ao término do julgamento de 

três avaliações contínuas, não tiver somado 60 (sessenta) pontos. 

 

Art.13-. Na avaliação do servidor deficiente físico serão levadas em consideração as 

limitações e restrições médicas constantes de seu laudo pré-admissional. 

 

Parágrafo único. As limitações e restrições médicas suportadas pelo servidor deficiente 

físico não poderão interferir na avaliação de seu desempenho, sendo vedado considerá-

las como elementos redutores de pontos. 

 

Art.14-. A avaliação do servidor em estágio probatório não prejudica a apuração de sua 

responsabilidade por faltas disciplinares nem a aplicação das penalidades 

correspondentes, assegurado o direito de ampla defesa. 

 

Art.15-. Suspende-se o período de estágio probatório, voltando a correr no dia 

estabelecido para o retorno do servidor ao exercício do cargo ou do dia seguinte ao de sua 

liberação, nas hipóteses de: 

 

I - licença gestante ou adoção; 

II - licença para tratamento de saúde; 

III - licença em virtude de acidente de trabalho ou doença profissional; 

IV - licença para acompanhamento de doença em pessoa da família; 

V - afastamento para exercer mandato eletivo; 

VI - licença para cumprir mandato sindical; 

VII - prisão administrativa, preventiva ou decorrente de sentença criminal transitada em 

julgado. 

 

I – supera às expectativas 5 pontos 

II – atende às expectativas 4 pontos 

III – atende as expectativas  3 pontos 

IV – atende parcialmente às expectativas  2 pontos 

V – atende deficitariamente às expectativas  1 pontos 

VI – não atende às expectativas  0 pontos 
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Parágrafo único. No caso de condenação criminal, no decorrer do estágio probatório, o 

servidor será exonerado, sendo exigido em cada avaliação de desempenho anual, folha de 

antecedentes, expedida nos últimos 6 meses; e certidões negativas de distribuição de 

ações criminais e certidão de execução criminal da Justiça Estadual e Federal. 

 

Art.16-. O servidor em estágio probatório poderá ser submetido a exames médicos 

periódicos, a requerimento da Comissão de Avaliação. 

 

Parágrafo único. Se em qualquer dos exames for constatada a ausência ou déficit da 

capacidade física ou mental do servidor, de modo a comprometer o desempenho adequado 

das funções do seu cargo, ou a segurança do trabalho e dos demais servidores, será o 

respectivo laudo médico encaminhado à Comissão de Avaliação do Estágio Probatório, 

que decidirá sobre a exoneração. 

 

Art.17-. O servidor em estágio probatório poderá ser designado para exercer cargo em 

comissão ou função gratificada, integrante do Quadro do Poder ou órgão ao qual se acha 

vinculado, com atribuições correlatas às de seu cargo efetivo. 

 

Parágrafo único. Nos termos do caput deste artigo, nas hipóteses de exercício de cargo 

em comissão ou designação para o exercício de função gratificada, caberá ao Secretário 

Municipal da unidade na qual esteja inserido o cargo a ser exercido, no primeiro caso, e 

aos superiores da unidade onde o servidor irá exercê-la, no segundo, atestar a 

compatibilidade e a similaridade entre as funções a serem exercidas pelo mesmo e as 

atribuições do seu cargo efetivo. 

 

Art.18-. Se a Comissão de Avaliação decidir pelo não acolhimento da manifestação de 

que trata o § 5° do artigo 9°, dará ciência ao servidor avaliado, que poderá recorrer. 

 

Parágrafo único. O recurso previsto neste artigo será dirigido à Comissão de Recursos e 

deverá ser interposto no prazo de 10 (dez) dias a contar da ciência da decisão. 

 

Art.19-. Indicada a exoneração do servidor avaliado, a Comissão de Avaliação redigirá o 

seu parecer conclusivo, cópia do qual será entregue ao servidor, mediante recibo, junto 

com a notificação dos resultados da avaliação. 

 

Art.20-. Recebida a notificação e o parecer conclusivo da Comissão de Avaliação, de que 

trata o artigo anterior, o servidor avaliado terá 10 (dez) dias para a apresentação de 

recurso, junto à Comissão de Recursos podendo fazer-se representar por Advogado. 

 

Art.21-. Fica criada a Comissão de Recursos, composta pelo Secretário às qual o servidor 

está vinculado, e dois outros membros designados pela Chefe do Poder Executivo 

Municipal, dentre Secretários e Procuradoria. 
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Art.22-. Compete à Comissão de Recursos do Estágio Probatório: 

 

 I - analisar e julgar os recursos recebidos das avaliações previstas no artigo 5° deste 

Decreto, podendo requisitar quaisquer peças, documentos ou processos e entrevistar o 

servidor, seus colegas de trabalho, as chefias ou os servidores por ela designados para a 

avaliação anual, se assim for necessário para a melhor instrução da decisão; 

 

 II - propor justificadamente à Chefe do Poder Executivo, com base nos relatórios e 

documentos do processo bem assim nas suas próprias diligências e convicções, a 

exoneração do servidor avaliado; 

 

 III - propor justificadamente  , com base nos relatórios e documentos do processo bem 

assim nas suas próprias diligências e convicções, a declaração de estabilidade do servidor 

avaliado, para fins do artigo 25 do presente Decreto. 

 

Art.23-. Na contagem dos prazos para prestação de esclarecimentos, apresentação de 

defesa e interposição de recurso referidos neste Decreto, exclui-se o dia do começo e 

inclui o dia do vencimento da ciência. 

 

Art.24-. Compete ao Departamento de Recursos Humanos, nos procedimentos de 

avaliação do servidor em estágio probatório: 

 

 I- comunicar as situações de suspensão do estágio probatório previstas neste 

Regulamento; 

 

 II- calcular os pontos previstos em cada instrumento de avaliação, observando e 

comunicando a ocorrência da hipótese do artigo 10, parágrafo único, deste Regulamento; 

 

 III - assessorar e dar suporte administrativo ao cumprimento das atribuições da Comissão 

de Avaliação, e da Comissão de Recursos; 

 

 IV - providenciar a capacitação, quando solicitado pela Comissão de Avaliação; 

 

 V- receber sob protocolo peças contendo esclarecimentos prestados pelo servidor, 

defesas e recursos, para encaminhamento aos órgãos competentes, ainda que 

intempestivos. 

 

Art. 25-. O prefeito municipal expedirá a declaração de estabilidade do servidor. 

 

Art.26-. O servidor será considerado estável no serviço público municipal somente após 

a prática do ato de declaração de estabilidade pela autoridade competente, cumpridas as 

formalidades de avaliação. 
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Art.27-. O ato de exoneração do servidor não aprovado no estágio probatório é de 

competência da Chefe do Poder Executivo, por meio de portaria, que será publicada na 

imprensa oficial. 

 

Art.28-. Aplicam-se as disposições deste Decreto, no que couber, a todos os servidores 

públicos municipais que, na data da publicação, estiverem em estágio probatório, 

podendo ser realizada a avaliação do período de exercício já ocorrido. 

 

Art.29-. Observados os fatores e critérios estabelecidos neste Decreto, os servidores em 

estágio probatório, cujo termo ocorrerá em tempo inferior a 1 (um) ano , tendo como 

referência a data da edição das respectivas portarias das Comissões, deverão submeter-se 

a uma única avaliação e que servirá para a avaliação final de que trata o presente Diploma. 

 

Art. 30-. Os casos omissos serão decididos em conjunto pela Comissão de Avaliação do 

Estágio Probatório. 

 

Art. 31-. Este Decreto entra em vigor na data da publicação. 

 

Art. 32. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Meridiano, 10 de outubro de 2023. 

 

                                                 FABIO PASCHOALINOTO 

                                                    PREFEITO MUNICIPAL 

 

 Registrado em livro próprio Decretos, publicado na data supra neste Setor de 

Assessoria Municipal e no Diário Oficial Eletrônico do Município e afixado no mural 

público no Paço Municipal. 

 

HERMENEGILDO BALDIN 

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO 
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ANEXO I 

Avaliação Estágio Probatório 

I - IDENTIFICAÇÃO 

 

 

 

 

II - FATORES DE AVALIAÇÃO: 
Serão objetos desta avaliação, prevista no artigo 28 da Lei 061/2011, para apurar se o servidor reúne condições para o 

desempenho das atribuições do cargo para o qual foi nomeado, observados os seguintes fatores: 

 

FATORES PONTOS 

Qualidade de trabalho - capacidade de produzir resultados na quantidade e volumes necessários às 

necessidades da área; 
  

Produtividade no trabalho - exatidão, frequência de erros, apresentação, ordem e esmero nos trabalhos 

executados, bem assim habilidade e capacidade de desenvolvimento normal do trabalho de seu cargo 
  

Iniciativa - ação independente na execução dos trabalhos, apresentação de sugestões de melhoria e 

iniciativa de comunicação de situações fora de sua alçada; 
  

Assiduidade - maneira como observa o cumprimento da jornada de trabalho do cargo que ocupa, 

evitando faltas injustificadas; 
  

Pontualidade - maneira como observa a frequência e os horários de trabalho de seu cargo, evitando 

atrasos injustificados; 
  

Administração do tempo – capacidade de execução dos trabalhos conferidos com qualidade, ordem e 

esmero, na quantidade e volume suficiente às necessidades de prazo da área; 
  

Relacionamento - habilidade para interagir com a população, ou órgãos externos, demonstrando tato, 

respeito, compreensão, buscando a convivência harmoniosa, evitando atritos e influenciando 

positivamente para a obtenção de resultados; 

 

Nome: Cargo: 

Lotação: Período de: __/__/___ a __/__/___ 
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Interação com a equipe - espírito de cooperação, colaboração na execução dos trabalhos, atitude aberta 

para os trabalhos em equipe, contribuindo para o alcance de resultados, bem como prontidão para 

colaborar com o grupo; 

 

Interesse - ação no sentido de desenvolver e progredir profissionalmente, buscando meios para adquirir 

novos conhecimentos dentro de seu campo de atuação, bem como sendo receptivo às críticas 

construtivas, orientações e ações; 

 

Disciplina – atendimento às normas legais e regulamentares e aos procedimentos de sua secretaria e do 

órgão de sua lotação, bem assim atendimentos às normas dadas pelos superiores, desde que não contrário 

à Lei.  Na avaliação do critério de julgamento ―interesse, será considerada falta de interesse a não 

participação em cursos de capacitação e aperfeiçoamento fornecidos pela Administração, aplicando-se 

a pontuação referente ao não atendimento das expectativas, exceto quando devidamente justificada a 

não participação 

 

Soma da Pontuação  

III - RECOMENDAÇÕES: Quais os aspectos precisam ser aprimorados para que o servidor apresente melhor 

desempenho? 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________ 

  

IV - ORIENTAÇÕES: Que orientações foram dadas pela chefia para solucionar as falhas do servidor? 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________ 

  

V - CAPACITAÇÃO: Que tipo de capacitação o servidor deve receber? 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________ 
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Data: ___/___/____ 

  

Chefia Imediata (carimbo e assinatura) 

Declaro que estou ciente da avaliação realizada pelo chefe imediato, e que também tenho conhecimento de que, a partir 

desta data, posso interpor recurso apontado o inconformismo, com a justificativa e documentos comprobatórios, caso 

houver. 

  

Data: ___/___/____ 

  

____________________________ 

Assinatura do servidor avaliado 
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 231/2023, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023
FABIO PASCHOALINOTO,  Prefeito  do  Município  de

Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  contratação  de
pessoal  para  atender  às  necessidades  temporárias  de
excepcional interesse público, mediante contrato de caráter
público, sob o regime especial de direito administrativo, nos
termos do que dispõe o artigo 37, inciso IX da Constituição
da República;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  promover  as
contratações necessárias à regular prestação dos serviços
públicos municipais no âmbito da Secretaria Municipal da
Educação;

CONSIDERANDO  as  Portarias  de  nº  215/2023  e
229/2023  e  o  Edital  de  Processo  Seletivo  Municipal  nº
002/2023;

RESOLVE:
Art.  1º  –  Fica  convocado  os  funcionários  públicos

municipais  a  prestarem  serviços  no  Processo  Seletivo
Simplificado,  Edital  de  nº  002/2023  desta  municipalidade
como Fiscal de Sala, Fiscal Volante e Fiscal de Banheiro, no
dia 22 de outubro de 2023, das 07hs às 12hs, na Escola
Municipal  Paula Zangrando, juntamente com a Comissão
formada  pelas  Portarias  nº  215/2023  e  229/2023,  os
senhores (as):

1  -  Maria  Inês  da  Silva  e  Tatiane  Cazareto  Garcia
Poltronieri – Fiscais Sala 1;

2 - Ariselma Padilha Garuti e Edvânia Mara Zangrossi
da Silva - Fiscais Sala 2;

3  -  Valdenice  Guilherme  da  Silva  e  Taísa  Soratto
Pereira Bonfim - Fiscais Sala 3;

4 - Vera Lúcia Luiz e Quelen Cristina Lucon - Fiscais
Sala 4;

5 - Terezinha de Jesus Ribeiro Dalponti e Elen Aline de
Souza Malvestio - Fiscais Sala 5;

6 - Grasiela Cristina Lucon e Marcela Cristiane Borges
dos Reis Ambrozio - Fiscais Sala 6;

7  -  Franciele  Albaneze  Matos  Reis  e  Franscielen
Rodrigues Bordon - Fiscais Sala 7;

8 - Juliana Tofanini Rezende e Letícia Pereira Guedes -
Fiscais Sala 8;

9 - Natália dos Santos – Fiscal Volante;
10 - Augusto Caetano de Souza – Fiscal Volante;
11  –  Raquel  Aparecida  Micheloni  da  Silva  –  Fiscal

Volante;
12 – Joice Mara Gonçalves – Fiscal de Banheiro;
13 – Rosângela Medeiros de Santana Rocha – Fiscal de

Banheiro;
Art. 2º - Os servidores nomeados no art. 1º para esse

mister e a Comissão, terão direito a dois (02) dias de folga
para  a  missão  que  lhes  foi  confiada,  de  acordo  com  a
disponibilidade  de  cada  setor;

Art.  3º  –  Convoca-se  e  intima-se  os  servidores

mencionados  no  art.  1º  desta  Portaria,  que  deverão
obedecer  aos  trâmites  do  Edital  002/2023  do  Processo
Seletivo e da Comissão;

Art.  4º  –  Comunica-se  aos  Chefes  de  Setores
respectivos e o Departamento Pessoal do Município.

Registre-se. Publique-se. Dê Ciência.
Meridiano, 16 de outubro de 2023.

FABIO PASCHOALINOTO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada em livro próprio de Portarias e publicada
neste  Setor  de  Assessoria  Municipal,  no  Diário  Oficial
Eletrônico  do  Município,  afixada  no  mural  público  de
costume  e  dada  ciência  ao  nomeado  na  data  supra.

HERMENEGILDO BALDIN
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 232/2023, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023

FABIO PASCHOALINOTO,  Prefeito  do  Município  de
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
NOMEAR, à vista da classificação em concurso público

nº 001/2022, promovido por esta municipalidade o senhor
FABIO BALBINO DA SILVA, portador do RG. nº 7.***.***-1
e do CPF/MF nº 025.***.***-28, para exercer o cargo público
de  MOTORISTA  de  PROVIMENTO  EFETIVO,  com
vencimentos fixados de conformidade com o Art. 4º da Lei
Complementar  221,  de  08  de  novembro  de  2022,  cujo
cargo foi criado pela Lei Complementar nº 061, de 18 de
janeiro de 2011.

Meridiano, 16 de outubro de 2023.
FABIO PASCHOALINOTO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada em livro próprio de Portarias e publicada
neste  Setor  de  Assessoria  Municipal,  no  Diário  Oficial
Eletrônico  do  Município,  afixada  no  mural  público  de
costume  e  dada  ciência  ao  nomeado  na  data  supra.

HERMENEGILDO BALDIN
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
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